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O Estatuto do Idoso

Após sete anos tramitando no
Congresso, o Estatuto do Idoso (Lei nº
10.741, de 1º de outubro de 2003) foi
aprovado em setembro de 2003 e
sancionado pelo presidente da
República no mês seguinte, ampliando
os direitos dos cidadãos com idade
acima de 60 anos.

Mais abrangente que a Política Nacional do Idoso, lei de 1994
que dava garantias à terceira idade, o Estatuto institui penas
severas para quem desrespeitar ou abandonar cidadãos da
terceira idade.

O aumento da longevidade e a redução das taxas de
mortalidade, nas últimas décadas do século passado, mudaram o
perfil demográfico do Brasil. Rapidamente, deixamos de ser um
“país de jovens” e o envelhecimento tornou-se questão
fundamental para as políticas públicas. Os brasileiros com mais
de 60 anos representam 8,6% da população. Esta proporção
chegará a 14% em 2025 (32 milhões de idosos).

Embora o envelhecimento populacional mude o perfil de
adoecimento dos brasileiros, obrigando-nos a dar maior ênfase
na prevenção e tratamento de doenças crônicas não
transmissíveis, nossa maior atenção precisa se voltar para as
políticas que promovam a saúde, que contribuam para a
manutenção da autonomia e valorizem as redes de suporte social.

Os países europeus, além de terem melhores condições
econômicas e sociais, tiveram um envelhecimento populacional
muito mais lento do que o nosso e puderam se preparar para
assegurar aos idosos melhores condições de vida.

O SINTSEF/CE, visando contribuir para a disseminação desta
lei e conscientização dos seus aposentados e pensionistas filiados
acerca da mesma, edita esta cartilha. Esperamos que ela seja
um instrumento de luta contra a injustiça e a discriminação.

A DIREÇÃO COLEGIADA
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O idoso como prioridade

É obrigação da família, da
comunidade, da sociedade e do
Poder Público assegurar ao idoso,
com absoluta prioridade, a
efetivação do direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte,
ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à
dignidade, ao respeito e à convivência familiar e
comunitária. A garantia de prioridade compreende:

I - atendimento preferencial imediato e individualizado
junto aos órgãos públicos e privados;

II - preferência na formulação e na execução de
políticas sociais públicas específicas;

III - destinação privilegiada de recursos públicos nas
áreas relacionadas com a proteção ao idoso;

IV - viabilização de formas alternativas de participação,
ocupação e convívio do idoso com as demais gerações;

V - priorização do atendimento do idoso por sua própria
família, em detrimento do atendimento asilar;

VI - capacitação e reciclagem dos recursos humanos
nas áreas de geriatria e gerontologia e na prestação de
serviços aos idosos;

VII - estabelecimento de mecanismos que favoreçam
a divulgação de informações de caráter educativo sobre
os aspectos biopsicossociais de envelhecimento;

VIII - garantia de acesso à rede de serviços de saúde
e de assistência social locais.

É obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a
proteção à vida e à saúde, mediante efetivação de
políticas sociais públicas que permitam um
envelhecimento saudável e em condições de dignidade.
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Saúde

É assegurada a atenção
integral à saúde do idoso,
por intermédio do Sistema
Único de Saúde - SUS,
garantindo-lhe o acesso
universal e igualitário,
em conjunto articulado
e contínuo das ações e
serviços, para a prevenção, promoção, proteção e
recuperação da saúde, incluindo a atenção especial às
doenças que afetam preferencialmente os idosos.

O idoso tem atendimento preferencial no Sistema
Único de Saúde (SUS).

A distribuição de remédios aos idosos, principalmente
os de uso continuado (hipertensão, diabetes etc.), deve
ser gratuita, assim como a de próteses e órteses.

Os planos de saúde não podem reajustar as
mensalidades de acordo com o critério da idade.

O idoso internado ou em observação em qualquer
unidade de saúde tem direito a acompanhante, pelo
tempo determinado pelo profissional de saúde que o
atende.

Ao idoso que esteja no domínio de suas faculdades
mentais é assegurado o direito de optar pelo tratamento
de saúde que lhe for reputado mais favorável.
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Transportes

Os maiores de 60 anos têm
direito ao transporte coletivo
público gratuito. Antes do
Estatuto, apenas algumas
cidades garantiam esse
benefício aos idosos. A
carteira de identidade é o
comprovante exigido.

Nos veículos de transporte
coletivo é obrigatória a reserva de 10% dos assentos para
os idosos, com aviso legível.

Nos transportes coletivos interestaduais, o Estatuto
garante 50% de desconto no valor da passagem para
maiores de 60 anos.

É assegurada a reserva, para os idosos, nos termos
da lei local, de 5% (cinco por cento) das vagas nos
estacionamentos públicos e privados, as quais deverão
ser posicionadas de forma a garantir a melhor
comodidade ao idoso.

É assegurada a prioridade do idoso no embarque no
sistema de transporte coletivo.
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Violência e Abandono

Nenhum idoso será objeto de
qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência,
crueldade ou opressão, e todo
atentado aos seus direitos, por
ação ou omissão, será punido na
forma da lei.

Quem discriminar o idoso, impedindo ou dificultando
seu acesso a operações bancárias, aos meios de
transporte ou a qualquer outro meio de exercer sua
cidadania pode ser condenado e a pena varia de seis
meses a um ano de reclusão, além de multa.

Famílias que abandonem o idoso em hospitais e casas
de saúde, sem dar respaldo para suas necessidades
básicas, podem ser condenadas a penas de seis meses a
três anos de detenção e multa.

Para os casos de idosos submetidos a condições
desumanas, privados da alimentação e de cuidados
indispensáveis, a pena para os responsáveis é de dois
meses a um ano de prisão, além de multa. Se houver a
morte do idoso, a punição será de 4 a 12 anos de
reclusão.

Qualquer pessoa que se aproprie ou desvie bens, cartão
magnético (de conta bancária ou de crédito), pensão ou
qualquer rendimento do idoso é passível de condenação,
com pena que varia de um a quatro anos de prisão, além
de multa.
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Educação, Lazer,
Cultura e Esporte

O idoso tem direito a
educação, cultura, esporte, lazer,
diversões, espetáculos, produtos
e serviços que respeitem sua
peculiar condição de idade.

O Poder Público criará
oportunidades de acesso do idoso
à educação, adequando
currículos, metodologias e
material didático aos programas
educacionais a ele destinados.

Os meios de comunicação manterão espaços ou
horários especiais voltados aos idosos, com finalidade
informativa, educativa, artística e cultural, e ao público
sobre o processo de envelhecimento.

O Poder Público apoiará a criação de universidade
aberta para as pessoas idosas e incentivará a publicação
de livros e periódicos, de conteúdo e padrão editorial
adequados ao idoso, que facilitem a leitura, considerada
a natural redução da capacidade visual.

Todo idoso tem direito a 50% de desconto em atividades
de cultura, esporte e lazer.
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Entidades de Atendimento ao Idoso

O dirigente de instituição de atendimento ao idoso
responde civil e criminalmente pelos atos praticados
contra o idoso.

A fiscalização dessas instituições fica a cargo do
Conselho Municipal do Idoso (previstos na lei 8.842, de 4
de janeiro de 1994) de cada cidade, da Vigilância
Sanitária e do Ministério Público.

A punição em caso de mau atendimento aos idosos
vai de advertência e multa até a interdição da unidade
e a proibição do atendimento aos idosos.

Trabalho

O Dia Mundial do Trabalho, 1° de Maio, é a data-base
dos aposentados e pensionistas.

É proibida a discriminação por idade e a fixação de
limite máximo de idade na contratação de empregados,
sendo passível de punição quem o fizer.

O primeiro critério de desempate em concurso público
é o da idade, com preferência para os concorrentes com
idade mais avançada.
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Assistência Social

Aos idosos, a partir de 65
(sessenta e cinco) anos, que
não possuam meios para prover
sua subsistência, nem de tê-la
provida por sua família, é
assegurado o benefício mensal de
1 (um) salário-mínimo, nos termos da
Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.

Habitação

Toda instituição dedicada ao atendimento ao idoso
fica obrigada a manter padrões de habitação compatíveis
com as necessidades deles, bem como provê-los com
alimentação regular e higiene indispensáveis às normas
sanitárias e com estas condizentes, sob as penas da lei.

É obrigatória a reserva de 3% das unidades
residenciais para os idosos nos programas habitacionais
públicos ou subsidiados por recursos públicos.
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Justiça

O Poder Público poderá
criar varas especializadas
e exclusivas do idoso.

É assegurada prioridade
na tramitação dos processos
e procedimentos e na execução
dos atos e diligências judiciais em que figure como parte
ou interveniente pessoa com idade igual ou superior a
60 (sessenta) anos, em qualquer instância.

A prioridade não cessará com a morte do beneficiado,
estendendo-se em favor do cônjuge supérstite,
companheiro ou companheira, com união estável, maior
de 60 (sessenta) anos.

A prioridade se estende aos processos e procedimentos
na Administração Pública, empresas prestadoras de
serviços públicos e instituições financeiras, ao
atendimento preferencial junto à Defensoria Publica da
União, dos Estados e do Distrito Federal em relação aos
Serviços de Assistência Judiciária.
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Crimes e penas

Art. 96. Discriminar pessoa idosa, impedindo ou
dificultando seu acesso a operações bancárias, aos meios
de transporte, ao direito de contratar ou por qualquer
outro meio ou instrumento necessário ao exercício da
cidadania, por motivo de idade: Pena - reclusão de 6
meses a 1 ano e multa.

§ 1º Na mesma pena incorre quem desdenhar,
humilhar, menosprezar ou discriminar pessoa idosa, por
qualquer motivo.

§ 2º A pena será aumentada de 1/3 se a vítima se
encontrar sob os cuidados ou responsabilidade do agente.

Art. 97. Deixar de prestar assistência ao idoso, quando
possível fazê-lo sem risco pessoal, em situação de
iminente perigo, ou recusar, retardar ou dificultar sua
assistência à saúde, sem justa causa, ou não pedir,
nesses casos, o socorro de autoridade pública: Pena -
detenção de 6 meses a 1 ano e multa.

§ único. A pena é aumentada de metade, se da
omissão resulta lesão corporal de natureza grave, e
triplicada, se resulta a morte.

Art. 98. Abandonar o idoso em hospitais, casas de
saúde, entidades de longa permanência, ou congêneres,
ou não prover suas necessidades básicas, quando obrigado
por lei ou mandado: Pena - detenção de 6 meses a 3
anos e multa.
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Art. 99. Expor a perigo a integridade e a saúde, física
ou psíquica, do idoso, submetendo-o a condições
desumanas ou degradantes ou privando-o de alimentos
e cuidados indispensáveis, quando obrigado a fazê-lo, ou
sujeitando-o a trabalho excessivo ou inadequado: Pena -
detenção de 2 meses a 1ano e multa.

§ 1º Se do fato resulta lesão corporal de natureza
grave: Pena - reclusão de 1 a 4 anos.

§ 2º Se resulta a morte: Pena - reclusão de 4 a 12 anos.
Art. 100. Constitui crime punível com reclusão de 6

meses a 1 ano e multa:
I - obstar o acesso de alguém a qualquer cargo público

por motivo de idade;
II - negar a alguém, por motivo de idade, emprego ou

trabalho;
III - recusar, retardar ou dificultar atendimento ou

deixar de prestar assistência à saúde, sem justa causa,
a pessoa idosa;

IV - deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo
motivo, a execução de ordem judicial expedida na ação
civil a que alude esta Lei;

V - recusar, retardar ou omitir dados técnicos
indispensáveis à propositura da ação civil objeto desta
Lei, quando requisitados pelo Ministério Público.

Art. 101. Deixar de cumprir, retardar ou frustrar,
sem justo motivo, a execução de ordem judicial expedida
nas ações em que for parte ou interveniente o idoso:
Pena - detenção de 6 meses a 1 ano e multa.

Art. 102. Apropriar-se de ou desviar bens, proventos,
pensão ou qualquer outro rendimento 60 do idoso, dando-
lhes aplicação diversa da de sua finalidade: Pena -
reclusão de 1 a 4 anos e multa.

Art. 103. Negar o acolhimento ou a permanência do
idoso, como abrigado, por recusa deste em outorgar
procuração à entidade de atendimento: Pena - detenção
de 6 meses a 1 ano e multa.
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Art. 104. Reter o cartão magnético de conta bancária
relativa a benefícios, proventos ou pensão do idoso, bem
como qualquer outro documento com objetivo de
assegurar recebimento ou ressarcimento de dívida: Pena
- detenção de 6 meses a 2 anos e multa.

Art. 105. Exibir ou veicular, por qualquer meio de
comunicação, informações ou imagens depreciativas ou
injuriosas à pessoa do idoso:

Pena - detenção de 1 a 3 anos e multa.
Art. 106. Induzir pessoa idosa sem discernimento de

seus atos a outorgar procuração para fins de
administração de bens ou deles dispor livremente: Pena
- reclusão de 2 a 4 anos.

Art. 107. Coagir, de qualquer modo, o idoso a doar,
contratar, testar ou outorgar procuração: Pena - reclusão
de 2 a 5 anos.

Art. 108. Lavrar ato notarial que envolva pessoa idosa
sem discernimento de seus atos, sem a devida
representação legal: Pena - reclusão de 2 a 4 anos.
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